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VETO TOTAL ao Projeto de lei nº 154, de 2006

Mensagem nº 44/2007 do Sr Governador do Estado

São Paulo, 31 de janeiro de 2007
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 154, de 2006, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.068.


De iniciativa parlamentar, a propositura institui a Campanha Anual de Combate às Discriminações, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, bem como nas empresas permissionárias e concessionárias de serviços públicos.


A Campanha deverá veicular mensagens de combate à discriminação na seguinte conformidade: a) nas contas dos usuários dos serviços prestados por autarquias, fundações, empresas públicas estaduais e empresas permissionárias e concessionárias de serviços públicos estaduais; b) nos espaços de publicidade em ônibus de empresas públicas estaduais ou permissionárias de transporte intermunicipal, e nos espaços de publicidade internos e externos do metrô; c) nos comprovantes de pagamentos de vencimentos e salários de servidores públicos estaduais da administração direta e indireta e de empregados de empresas permissionárias e concessionárias de serviços públicos estaduais.



Estabelece, ainda, que essas mensagens deverão ser veiculadas ao longo do ano, garantindo-se a sua divulgação, entre outras, nas seguintes datas: 29 de janeiro, Dia da Afirmação da Cidadania de Travestis e Transexuais; 8 de março, Dia Internacional da Mulher; 21 de março, Dia Internacional de Luta pela Eliminação da Discriminação Racial; 13 de maio, Dia Nacional de Denúncia do Racismo; 25 de maio, Dia de Solidariedade à África; 28 de junho, Dia Internacional do Orgulho Homossexual; 25 de julho, Dia da Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha; 29 de agosto, Dia Nacional da Visibilidade Lésbica; 20 de novembro, Dia Nacional da Consciência Negra; 1º de dezembro, Dia Mundial de Luta contra a Aids; 10 de dezembro, Dia Internacional dos Direitos Humanos.

Sem embargo dos elevados desígnios do Legislador e da relevância da matéria, sou forçado a negar assentimento ao projeto, diante das razões que passo a expor.


A promoção de campanha nos termos preconizados no projeto configura questão ligada primordialmente à função constitucional de administrar e promover políticas públicas, razão pela qual é providência que esta deferida ao Poder Executivo; em conseqüência, sua disciplina, mediante lei, não guarda a necessária conformidade com as imposições decorrentes do princípio da separação e harmonia entre os Poderes, consagrado no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º, “caput” ,da Constituição Estadual. 



Tais imposições, provindas do postulado básico que norteia a divisão funcional do Poder, acham-se refletidas no artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição do Estado, que outorga competência privativa ao Governador do Estado para dispor sobre matéria dessa natureza, declarando competir-lhe, com exclusividade, exercer a direção superior da administração estadual, auxiliado pelos Secretários de Estado, e praticar os demais atos de administração.



É, pois, nesse campo que se insere a instituição de políticas públicas voltadas à promoção e à tutela de direitos relativos à dignidade do ser humano e ao combate de toda e qualquer forma de preconceito, intolerância e desrespeito às diferenças.  


No que tange aos objetivos que a propositura busca alcançar, ressalte-se que o Estado de São Paulo tem investido, historicamente,  em políticas afirmativas da Cidadania, como decorre dos termos do Decreto nº 42.209, de 15 de setembro de 1997, que instituiu o Programa Estadual de Direitos Humanos e criou, no Gabinete do Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania, a Comissão Especial de Acompanhamento da Execução do Programa Estadual de Direitos Humanos.


Registre-se, nesse passo, as atividades desenvolvidas na esfera do Conselho Estadual da Defesa dos Direitos da Pessoa Humana – CONDEPH.


Nesse quadro encartam-se as seguintes atividades desenvolvidas pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: realização do II Fórum Paulista Inter-religioso por uma Cultura de Paz, Liberdade e Crença; promoção de ações afirmativas para Afrodescendentes: atendimento e orientação a pessoas que sofrem descriminações pelo Serviço Integrado de Defesa da Cidadania – SIDEC; fortalecimento dos Conselhos Estaduais na participação e no desenvolvimento da comunidade negra; promoção da igualdade racial nos Centros de Integração da Cidadania; fortalecimento das Comunidades Quilombolas.


Sob outra perspectiva, merece impugnação também a propositura por impor a veiculação de mensagens de combate à discriminação nas contas dos usuários de serviços prestados por permissionárias e concessionárias de serviços públicos. Se de um lado há nítida ingerência do Poder Legislativo em atos de gestão de sociedades em que o Poder Público detém participação, de outra parte, não pode a lei alterar a relação contratual entre o poder concedente e os concessionários, sem causar descompasso entre a tarifa e a obrigação de manter serviço adequado em favor dos usuários, infringindo, as​sim, não só a política tarifária estabelecida contratualmente e sob o controle do poder concedente, mas também introduzindo elemento novo no ajuste firmado entre o concedente e o concessionário, alterando, dessa forma, as regras contratuais previstas na licitação exigida pelo “caput” do artigo 175 da Carta Magna (ADI 2.299-RS).


Não posso deixar de registrar, ainda, a inconstitucionalidade de que se reveste a regra inscrita no artigo 4º do projeto que impõe ao Poder Executivo a obrigação de encaminhar relatório semestral à Assembléia Legislativa sobre as veiculações relativas à Campanha de que trata a propositura, porquanto ultrapassa aos limites da fiscalização, pelo Poder Legislativo, dos atos da administração pública, que deve se efetivar segundo o regramento traçado pela Constituição do Estado. 


Por último, anoto que a regulamentação da lei consubstancia ato típico de gestão, inerente a função administrativa, conforme dispõe o artigo 47, incisos III e XIV da Constituição do Estado. A expedição de decretos e  regulamentos integra esse campo, não podendo o legislador assinar prazo para esse fim (ADI 3512-6 ES).


Expostas as razões que me induzem a vetar, total​mente, o Projeto lei nº 154, de 2006, restituo o assunto ao oportuno exame desta ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da Assem​bléia Legislativa do Estado. 

